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(Comunicaçùes)

COMISS]O

Taxas de c|mbio do euro (Î)

5 de Fevereiro de 1999

(1999/C 32/01)

1 euro = 7,4358 coroas dinamarquesas

= 321,95 dracmas gregas

= 8,872 coroas suecas

= 0,6885 libra esterlina

= 1,1292 dölares dos Estados Unidos

= 1,6765 dölares canadianos

= 127,95 ienes japoneses

= 1,6012 francos suòços

= 8,6725 coroas norueguesas

= 79,44275 coroas islandesasØ(Ï)

= 1,7294 dölares australianos

= 2,0431 dölares neozelandeses

= 6,81190 randes sul-africanosØ(Ï)

(Î)ÙFonte: Taxas de c|mbio de referðncia publicadas pelo Banco Central Europeu.

(Ï) Fonte: Comiss}o.
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AUXäLIOS CONCEDIDOS PELOS ESTADOS

C 23/98 (ex NØ895/96)

@ustria

(1999/C 32/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(Artigos 92.o a 94.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia)

Comunicaç}o da Comiss}o, nos termos do n.o 2 do artigo 93.o, aos outros Estados-membros e
terceiros interessados relativa aos auxòlios estatais concedidos a favor da KNP Leykam

Atrav~s da carta a seguir transcrita, a Comiss}o infor-
mou o Governo austròaco da sua decis}o de encerrar o
processo acima referido.

«Em 25 de Março de 1998, a Comiss}o decidiu dar inò-
cio ao processo previsto no n.o 2 do artigo 93.o do Tra-
tado CE relativamente ao projecto da @ustria de conce-
der um auxòlio { investigaç}o e desenvolvimento a favor
da KNP Leykam, com vista ao desenvolvimento de um
‘‘sistema de informaç}o e de controlo’’ no sector do pa-
pel.

Na sua decis}o de dar inòcio ao processo, a Comiss}o
manifestou dúvidas quanto { natureza pr~-concorrencial
do projecto, ao ‘‘efeito de incentivo’’ do auxòlio e { sua
necessidade [ver enquadramento comunit`rio dos auxò-
lios estatais { investigaç}o e desenvolvimento (JO CØ45
de 17.2.1996, p. 6)].

No |mbito do processo acima referido, a Comiss}o noti-
ficou o Governo austròaco, por carta de 26 de Maio de
1998, para lhe apresentar as suas observaçùes. Atrav~s da
publicaç}o no Jornal Oficial das Comunidades Europeias
em 24 de Setembro de 1998Ø(Î), os outros Estados-mem-
bros e terceiros interessados foram informados da deci-
s}o da Comiss}o, tendo sido convidados para apresenta-
rem as suas observaçùes. N}o foram apresentadas quais-
quer observaçùes por parte de outros Estados-membros
ou terceiros interessados.

O PROJECTO DE AUXäLIO NOTIFICADO

O Governo austròaco tencionava conceder auxòlios { in-
vestigaç}o e ao desenvolvimento destinados { introduç}o
de um ‘‘sistema de controlo e de informaç}o fabril’’ (Mill
Information and Control System, MICS), que deveria
constituir parte integrante da nova m`quina de papel
PM11, situada em Gratkorn, na @ustria.

O projecto tinha uma duraç}o prevista de trðs anos
(1995-1998), elevando-se os custos admissòveis a 8,86 mi-
lhùes de ecus (120,95 milhùes de xelins austròacos). O
Governo austròaco tencionava conceder um auxòlio no
montante de 3,53 milhùes de ecus (48,38 milhùes de xe-
lins austròacos), o que correspondia a uma intensidade de
auxòlio de 40Ø%, dos quais 25Ø% se referiam a activida-
des de desenvolvimento pr~-concorrenciais e 15Ø% a
um bönus (ver ponto 5.10.3 do enquadramento comuni-
t`rio dos auxòlios estatais { investigaç}o e desenvolvi-

(Î)ÙJO C 296 de 24.9.1998, p. 4.

mento), em virtude de se considerar que o projecto se
encontrava abrangido pelos objectivos do quarto pro-
grama-quadro comunit`rio de Investigaç}o e de Desen-
volvimento Tecnolögico e, mais concretamente, que se
encontrava em conformidade com o programa de traba-
lho Esprit, domònio 8, ‘‘Integraç}o no fabrico’’, tema 3:
‘‘Sistemas de produç}o e de equipamento inteligentes’’
(actividades 8.11-8.15).

O programa de trabalho do projecto encontrava-se des-
crito de forma pouco precisa, como um novo sistema in-
form`tico para controlo de unidades de produç}o (tec-
nologias de informaç}o), permitindo integrar o controlo
em tempo real e o controlo inteligente de processos indi-
viduais e do sistema de produç}o, compreendendo o
processamento de encomendas, o planeamento da produ-
ç}o, a logòstica e o controlo da qualidade.

As fases principais do projecto encontravam-se clara-
mente previstas no que se refere {s v`rias fases necess`-
rias para a execuç}o do sistema MICS a nòvel da produ-
ç}o. Aquando da notificaç}o em Novembro de 1996, as
versùes ditas preliminares alfa e beta do sistema MICS
para controlo de unidades de produç}o j` tinham sido
completadas.

Em Outubro de 1996, a KNP Leykam encomendou {
Honeywell (Varkaus, Finl|ndia) um sistema de automa-
tizaç}o dos processos para a PM11, compreendendo a
m`quina de papel, a m`quina de revestimentos e as ofici-
nas de preparaç}o da pasta e dos revestimentos. Este sis-
tema permite alargar o controlo em tempo real { totali-
dade do sistema de produç}o do papel, atrav~s da gest}o
integrada dos processos, da produç}o e da `rea comer-
cial. Afigura-se que o projecto MICS consiste no desen-
volvimento de aplicaçùes inform`ticas especificamente
concebidas para o sistema de automatizaç}o dos proces-
sos da Honeywell. Em Outubro de 1997, a PM11 entrou
em funcionamento, ainda antes da completa optimizaç}o
do software MICS, devendo a plena capacidade de pro-
duç}o ser atingida apenas em 1999.».

Por carta registrada de 8 de Outubro de 1998, as autori-
dades austròacas retiraram a notificaç}o em quest}o, o
que significa que o auxòlio n}o ser` concedido.

Por conseguinte, a Comiss}o decidiu encerrar o processo
previsto no n.o 2 do artigo 93.o do Tratado CE relativo
ao projecto de concess}o de um auxòlio por parte da
@ustria a favor da KNP Leykam para o desenvolvimento
de um «sistema de informaç}o e de controlo».
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Autorizaç}o de auxòlios concedidos pelos Estados no |mbito das disposiçùes dos artigos 92.o e
93.o do Tratado CE

A respeito dos quais a Comiss}o n}o levanta objecçùes

(1999/C 32/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopç}o: 11.11.1998

Estado-membro: It`lia

Número do auxòlio: N 103/98

Tòtulo: Regime de auxòlio { construç}o naval para 1998 e
fundo especial de garantia ao cr~dito naval

Base legal: Legge 132/94

Intensidade ou montante do auxòlio: 9Ø% do valor con-
tratual antes do auxòlio (intensidade reduzida a 4,5Ø%
para as unidades cujo valor seja inferior a 10 milhùes de
ecus e para as transformaçùes das embarcaçùes). Esta
percentagem deve ser reduzida de 1 ponto percentual em
caso de recurso ao Fundo de garantia

Duraç}o: 1998

Data de adopç}o: 11.11.1998

Estado-membro: Reino Unido (Birmingham)

Número do auxòlio: N 420/98

Tòtulo: Auxòlio regional ao investimento a favor da LVD
Limited

Objectivo: Investimento nas instalaçùes de produç}o da
LDV na unidade de Birmingham

Base legal: Industrial Development Act 1982, Section 7

Orçamento: 25 milhùes de libras esterlinas (38 milhùes
de ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio: 19Ø% ESB

Duraç}o: 1999-2002

Data de adopç}o: 9.12.1998

Estado-membro: Portugal (Norte)

Número do auxòlio: N 201/98

Tòtulo: FITOR SA

Objectivo: Fibras sint~ticas

Base legal: Imit (Iniciativa para a Modernizaç}o da In-
dústria Tðxtil)

Orçamento: 4Ø422Ø863 ecus

Intensidade ou montante do auxòlio: Aproximadamente
784Ø000 ecus (17,8Ø%)

Duraç}o: 1995-1999

Data de adopç}o: 9.12.1998

Estado-membro: Alemanha (Ren|nia-Palatinado)

Número do auxòlio: N 354/98

Tòtulo: Opel Kaiserslautern

Objectivo: Auxòlio regional — Sector dos veòculos auto-
möveis

Base legal: GA — 26. Rahmenplan

Intensidade ou montante do auxòlio: 18Ø% ESB

Duraç}o: Quatro anos

Data de adopç}o: 9.12.1998

Estado-membro: Alemanha (Land de Brandeburgo)

Número do auxòlio: N 550/98

Tòtulo: Daimler-Benz Ludwigsfelde — Projecto NCV 1

Objectivo: Auxòlio regional — Sector dos veòculos auto-
möveis

Base legal:

—ÙGA — 26. Rahmenplan

—Ù¶¶ 23, 44 Landeshaushaltsordnung

—ÙInvestitionszulagengesetz 1996

—ÙInvestitionszulagengesetz 1999

Intensidade ou montante do auxòlio: 35Ø% ESB

Data de adopç}o: 9.12.1998

Estado-membro: Portugal (Regiùes de nòvel NUTS III
de elevada implantaç}o da indústria tðxtil)

Número do auxòlio: N 577/98

Tòtulo: Alteraç}o da medida A2 do programa operacio-
nal Retex (auxòlio estatal N 335/93)
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Objectivo: Modernizaç}o e dinamizaç}o das empresas
localizadas em regiùes de elevada implantaç}o da indús-
tria tðxtil

Base legal: Despacho normativo

Orçamento: Sem incidðncia orçamental

Intensidade ou montante do auxòlio: Vari`vel. Limitada a
um m`ximo de 75Ø% ESB (57Ø% ESL)

Duraç}o: At~ final de 1999

Data de adopç}o: 14.12.1998

Estado-membro: Espanha

Número do auxòlio: N 347/A/98

Tòtulo: Medidas para reactivar empresas — Comunidade
Autönoma de Madrid

Objectivo: Conceder subsòdios a empresas para combater
o desemprego nas `reas assistidas (objectivos 2 e 5Øb) dos
Fundos estruturais) da Comunidade Autönoma de Ma-
drid

Base legal: Ayuda de Estado N 463/94 — Espaýa
(96/CØ25/03) DOCE 31.1.1996

Orçamento: 15 mil milhùes de pesetas espanholas (100
milhùes de ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio: 20Ø% ESL, com um
«bönus» de 10Ø% ESB para as PME

Duraç}o: Um ano (1999)

Condiçùes: Relatörio

Data de adopç}o: 16.12.1998

Estado-membro: Su~cia

Número do auxòlio: N 52/98

Tòtulo: Medidas a favor do emprego

Objectivo: Criaç}o de postos de trabalho para desempre-
gados de longa duraç}o

Base legal: Förordning om anställningsstöd

Orçamento: 21 mil milhùes de coroas suecas (2,3 mil mi-
lhùes de ecus)

Duraç}o: Indeterminada

Condiçùes: Considerada como uma medida geral

Data de adopç}o: 16.12.1998

Estado-membro: Su~cia

Número do auxòlio: N 53/98

Tòtulo: Medidas a favor da formaç}o

Objectivo: Melhorar as competðncias dos trabalhadores

Base legal: Förordning om utbildningsstöd

Orçamento: 21 mil milhùes de coroas suecas (2,3 mil mi-
lhùes de ecus)

Duraç}o: Indeterminada

Condiçùes: Considerada como uma medida geral

Data de adopç}o: 15.1.1999

Estado-membro: Paòses Baixos

Número do auxòlio: N 502/98

Tòtulo: Auxòlios ao ajustamento do esforço de pesca (au-
xòlio { reduç}o das capacidades de pesca — cessaç}o de-
finitiva)

Objectivo: Contribuir para o ajustamento do esforço de
pesca em conformidade com a Decis}o 98/121/CE da
Comiss}o, de 16 de Dezembro de 1997, que aprova o
programa de orientaç}o plurianual para a frota de pesca
dos Paòses Baixos relativo ao peròodo compreendido en-
tre 1 de Janeiro de 1997 e 31 de Dezembro de 2001 (JO
L 39 de 1998). Benefici`rios: 50 a 100 navios

Base legal: Ontwerp van Regeling houdende capaciteits
vermindering zeevisserij

Orçamento: 9,5 milhùes de florins neerlandeses/ano
(aproximadamente 4,3 milhùes de EUR { taxa de c|mbio
de Janeiro de 1999)

Intensidade ou montante do auxòlio: 5Ø500 florins neer-
landeses (aproximadamente 2Ø495 EUR) por tonelada de
arqueaç}o bruta do navio em causa
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N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1368 — Ford/ZF)

(1999/C 32/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 21 de Dezembro de 1998, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em inglðs e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CEN» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 398M1368. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da
Comunidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].

N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1356 — Metsä-Serla/UK Paper)

(1999/C 32/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 9 de Dezembro de 1998, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em inglðs e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CEN» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 398M1356. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da
Comunidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].
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N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1171 — PTA/Telecom Italia/Telekom Austria)

(1999/C 32/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 16 de Dezembro de 1998, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em alem}o e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CDE» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 398M1171. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da Co-
munidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].

N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1402 — Gaz de France/Bewag/Gasag)

(1999/C 32/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 20 de Janeiro de 1999, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
n.o 1, alònea b), do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em alem}o e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CDE» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 399M1402. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da Co-
munidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1408 — Halifax/Cetelem)

(1999/C 32/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 1 de Fevereiro de 1999, uma notificaç}o de um projecto de
concentraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î),
com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da
qual as empresas Halifax Plc e Cetelem SA controlada por Paribas, adquirem, na acepç}o do
n.o 1, alònea b), artigo 3.o do referido regulamento, o controlo conjunto da Harry Dawn Limi-
ted uma empresa recentemente criada que constitui uma empresa comum.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙHalifax plc: banca de retalho,

—ÙCetelem SA: cr~dito de consumo e serviços relacionados,

—ÙHarry Dawn Limited: cr~dito de consumo e serviços relacionados no Reino Unido.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que apresentem { Comiss}o as observaçùes
que entenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, dez dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1408 — Halifax/Cetelem, para o seguinte endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1435 — Ford/Jardine)

(1999/C 32/09)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 28 de Janeiro de 1999, uma notificaç}o de um projecto de
concentraç}o, nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do ConselhoØ(Î),
com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97Ø(Ï), atrav~s da
qual as empresas Polar Motor Group Ltd, controlada pela empresa Ford Motor Company e
Jardine Motors Group plc adquirem, na acepç}o do n.o 1, alònea b), do artigo 3.o do regula-
mento o controlo do conjunto da empresa Dagenham Motors Group plc mediante oferta pú-
blica de aquisiç}o anunciada em 19 de Janeiro de 1999.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙPolar Motor Group Ltd: uma empresa do Reino Unido activa na venda e manutenç}o de
veòculos motorizados Ford no Reino Unido,

—ÙDagenham Motors Group plc: uma empresa do Reino Unido activa na venda e manutenç}o
de veòculos motorizados Ford no Reino Unido,

—ÙFord Motor Company Ltd: a subsidi`ria do Grupo Ford no Reino Unido, activa no fabrico
e distribuiç}o de veòculos motorizados,

—ÙJardine Motors Group plc: a subsidi`ria da Jardine Matheson no Reino Unido, aciva na
venda a retalho de veòculos motorizados e serviços relacionados.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
n.o 4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que apresentem { Comiss}o as observaçùes
que entenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, dez dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1435 — Ford/Jardine, para o seguinte endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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II

(Actos preparatörios)

COMISS]O

Proposta de decis}o do Conselho relativa { posiç}o da Comunidade Europeia sobre o projecto
de regulamento da Comiss}o Econömica para a Europa das Naçùes Unidas relativo { homologa-
ç}o dos faröis para veòculos automöveis que emitem um feixe de cruzamento (m~dio) assim~trico
ou um feixe de estrada (m`ximo) ou os dois em simult|neo e est}o equipados com l|mpadas de

incandescðncia

(1999/C 32/10)

COM(1998) 797 final — 1999/001(AVC)

(Apresentada pela Comiss}o em 7 de Janeiro de 1999)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer conforme do Parlamento
Europeu,

Tendo em conta a Decis}o 97/836/CE do Conselho, de
27 de Novembro de 1997, relativa { ades}o da Comuni-
dade Europeia ao Acordo da Comiss}o Econömica para
a Europa da Organizaç}o das Naçùes Unidas relativo {
adopç}o de prescriçùes t~cnicas uniformes aplic`veis aos
veòculos de rodas, aos equipamentos e {s peças susceptò-
veis de serem montados ou utilizados num veòculo de ro-
das e {s condiçùes de reconhecimento recòproco das ho-
mologaçùes emitidas em conformidade com essas pres-
criçùesØ(Î) e, nomeadamente, o n.o 2, segundo travess}o,
do seu artigo 4.o,

(1)ÙConsiderando que, quando um projecto de regula-
mento da Comiss}o Ecönomica para a Europa das
Naçùes Unidas, a anexar ao Acordo revisto de 1958,
~ apresentado para votaç}o do Comit~ de Adminis-
traç}o instaurado em aplicaç}o das disposiçùes do
n.o 2 do artigo 1.o do referido Acordo, esse projecto
deve ser aprovado pelo Conselho antes que a Comu-
nidade possa votar a favor da adopç}o de tal pro-
jecto de regulamento;

(Î)ÙJO L 346 de 17.12.1997, p. 78.

(2)ÙConsiderando que o projecto de regulamento rela-
tivo { homologaç}o dos faröis para veòculos automö-
veis que emitem um feixe de cruzamento (m~dio) as-
sim~trico ou um feixe de estrada (m`ximo) ou os
dois em simult|neo e est}o equipados com l|mpadas
de incandescðncia eliminar` os entraves t~cnicos ao
com~rcio dos veòculos a motor entre as Partes Con-
tratantes no que diz respeito aos faröis para veòculos
automöveis que emitem um feixe de cruzamento
(m~dio) assim~trico ou um feixe de estrada (m`-
ximo) ou os dois em simult|neo e est}o equipados
com l|mpadas de incandescðncia; que as prescriçùes
uniformizadas do referido regulamento asseguram
um elevado grau de segurança e de protecç}o do
ambiente;

(3)ÙConsiderando que esse regulamento ser` integrado
no sistema de homologaç}o dos veòculos e comple-
tar` assim a legislaç}o em vigor na Comunidade,

ADOPTOU A PRESENTE DECIS]O:

Artigo único

A Comunidade Europeia emitir` um voto favor`vel sobre
o projecto de regulamento da CEE/NU relativo { ho-
mologaç}o dos faröis para veòculos automöveis que emi-
tem um feixe de cruzamento (m~dio) assim~trico ou um
feixe de estrada (m`ximo) ou os dois em simult|neo e
est}o equipados com l|mpadas de incandescðncia, que
constitui o documento TRANS/WP.29/1998/41,
aquando da votaç}o na reuni}o do Comit~ de Adminis-
traç}o que se realiza em 10 de Março de 1999 por oca-
si}o da 117.o reuni}o do «Grupo de Trabalho sobre a
Construç}o dos Veòculos» da Comiss}o Econömica para
a Europa das Naçùes Unidas ou, se for caso disso,
quando for apresentado para votaç}o aquando de uma
reuni}o posterior.
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Proposta de decis}o do Conselho relativa { posiç}o da Comunidade Europeia sobre o projecto
de regulamento da Comiss}o Econömica para a Europa das Naçùes Unidas relativo { homologa-
ç}o dos faröis para veòculos automöveis que emitem um feixe de cruzamento (m~dio) sim~trico
ou um feixe de estrada (m`ximo) ou os dois em simult|neo e est}o equipados com l|mpadas de

incandescðncia

(1999/C 32/11)

COM(1998) 798 final — 98/0363(AVC)

(Apresentada pela Comiss}o em 7 de Janeiro de 1999)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer conforme do Parlamento
Europeu,

Tendo em conta a Decis}o 97/836/CE do Conselho, de
27 de Novembro de 1997, relativa { ades}o da Comuni-
dade Europeia ao Acordo da Comiss}o Econömica para
a Europa da Organizaç}o das Naçùes Unidas relativo {
adopç}o de prescriçùes t~cnicas uniformes aplic`veis aos
veòculos de rodas, aos equipamentos e {s peças susceptò-
veis de serem montados ou utilizados num veòculo de ro-
das e {s condiçùes de reconhecimento recòproco das ho-
mologaçùes emitidas em conformidade com essas pres-
criçùesØ(Î) e, nomeadamente, o n.o 2, segundo travess}o,
do seu artigo 4.o,

(1)ÙConsiderando que, quando um projecto de regula-
mento da Comiss}o Econömica para a Europa das
Naçùes Unidas, a anexar ao Acordo revisto de 1958,
~ apresentado para votaç}o do Comit~ de Adminis-
traç}o instaurado em aplicaç}o das disposiçùes do
n.o 2 do artigo 1.o do referido Acordo, esse projecto
deve ser aprovado pelo Conselho antes que a Comu-
nidade possa votar a favor da adopç}o de tal pro-
jecto de regulamento;

(Î)ÙJO L 346 de 17.12.1997, p. 78.

(2)ÙConsiderando que o projecto de regulamento rela-
tivo { homologaç}o dos faröis para veòculos automö-
veis que emitem um feixe de cruzamento (m~dio) si-
m~trico ou um feixe de estrada (m`ximo) ou os dois
em simult|neo e est}o equipados com l|mpadas de
incandescðncia eliminar` os entraves t~cnicos ao co-
m~rcio dos veòculos a motor entre as Partes Contra-
tantes no que diz respeito aos faröis para veòculos
automöveis que emitem um feixe de cruzamento
(m~dio) sim~trico ou um feixe de estrada (m`ximo)
ou os dois em simult|neo e est}o equipados com
l|mpadas de incandescðncia; que as prescriçùes uni-
formizadas do referido regulamento asseguram um
elevado grau de segurança e de protecç}o do am-
biente;

(3)ÙConsiderando que esse regulamento ser` integrado
no sistema de homologaç}o dos veòculos e comple-
tar` assim a legislaç}o em vigor na Comunidade,

ADOPTOU A PRESENTE DECIS]O:

Artigo único

A Comunidade Europeia emitir` um voto favor`vel sobre
o projecto de regulamento da CEE/NU relativo { ho-
mologaç}o dos faröis para veòculos automöveis que emi-
tem um feixe de cruzamento (m~dio) sim~trico ou um
feixe de estrada (m`ximo) ou os dois em simult|neo e es-
t}o equipados com l|mpadas de incandescðncia,
que constitui o documento TRANS/WP.29/1998/42,
aquando da votaç}o na reuni}o do Comit~ de Adminis-
traç}o que se realiza em 10 de Março de 1999 por oca-
si}o da 117.o reuni}o do «Grupo de Trabalho sobre a
Construç}o dos Veòculos» da Comiss}o Econömica para
a Europa das Naçùes Unidas ou, se for caso disso,
quando for apresentado para votaç}o aquando de uma
reuni}o posterior.
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Proposta de Regulamento (CE, Euratom) do Conselho que altera Regulamento (CE, Euratom)
n.o 2728/94 que institui um Fundo de Garantia relativo {s acçùes externas

(1999/C 32/12)

COM(1998) 168 final — 98/0117(CNS)

(Apresentada pela Comiss}o em 18 de Março de 1998)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 235.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia da Energia Atömica e, nomeadamente, o seu
artigo 203.o,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas,

Considerando que o Fundo ~ alimentado por transferðn-
cias do orçamento geral das Comunidades Europeias,
por juros resultantes da colocaç}o financeira das disponi-
bilidades do Fundo, pelas cobranças obtidas junto dos
devedores em situaç}o de incumprimento, na medida em
que tenha havido intervenç}o da garantia do Fundo;

Considerando que, { luz da experiðncia adquirida com o
funcionamento do Fundo, ~ suficiente uma relaç}o de
8Ø% entre os recursos do Fundo e as operaçùes de con-
cess}o de empr~stimos garantidas em capital aumentadas
dos juros devidos e n}o pagos;

Considerando que s}o tidas por suficientes, para atingir
o montante-objectivo, transferðncias para o Fundo de
Garantia iguais a 6Ø% do montante de cada operaç}o
decidida;

Considerando que o Fundo atingiu o seu montante-ob-
jectivo em 31 de Dezembro de 1997 e que conv~m rever
a taxa de aprovisionamento;

Considerando que, quando o Fundo excede o montante-
-objectivo, as verbas excedent`rias s}o transferidas para
o orçamento geral das Comunidades Europeias;

Considerando que, { luz da experiðncia adquirida, o
funcionamento do Fundo implica uma forte intervenç}o
de diferentes serviços da Comiss}o;

Considerando que ~ convenite nestas condiçùes confiar a
gest}o financeira do Fundo { Comiss}o; que a gest}o fi-
nanceira do Fundo ~ objecto de controlos por parte do
Tribunal de Contas;

Considerando que, para a adopç}o do presente regula-
mento, os Tratados n}o prevðem outros poderes para
al~m dos do artigo 235.o do Tratado CE e do artigo
203.o do Tratado CEEA,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE, Euratom) n.o 2728/94 ~ alterado
do seguinte modo:

1.ÙO segundo par`grafo do artigo 3.o passa a ter a se-
guinte redacç}o:

O montante-objectivo ~ fixado em 8Ø% do montante
em capital da totalidade dos empr~stimos da Comuni-
dade decorrentes de cada operaç}o, acrescido dos ju-
ros devidos e n}o pagos.

2.ÙO n.o 1 do artigo 4.o passa a ter a seguinte redacç}o:

As transferðncias para o Fundo, a que se refere o pri-
meiro travess}o do artigo 2.o, ser}o iguais a 6Ø% do
montante em capital das operaçùes.

3.ÙO primeiro par`grafo do artigo 5.o passa a ter a se-
guinte redacç}o:

Se, em virtude do accionamento das garantias na se-
quðncia de um incumprimento, os recursos do Fundo
baixarem para menos de 75Ø% do montante-objectivo,
a taxa de aprovisionamento para as novas operaçùes
ser` aumentada para 7Ø% at~ se voltar a atingir o
montante-objectivo.

4.ÙO artigo 6.o passa a ter a seguinte redacç}o:

A gest}o financeira do Fundo ~ confiada { Comiss}o.

5.ÙO artigo 9.o passa a ter a seguinte redacç}o:

At~ 31 de Dezembro de 2006, a Comiss}o apresentar`
um relatörio global sobre o funcionamento do Fundo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Janeiro
de 1999.

O presente regulamento ~ obrigatörio em todos os seus
elementos e directamente aplic`vel em todos os Estados-
-membros.
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Proposta de regulamento (CE) do Conselho relativo a acçùes de informaç}o e promoç}o a favor
dos produtos agròcolas nos paòses terceiros

(1999/C 32/13)

COM(1998) 683 final — 98/0330(CNS)

(Apresentada pela Comiss}o em 14 de Janeiro de 1999)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 43.o,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do Comit~ Econömico e So-
cial,

Considerando que, em virtude da regulamentaç}o em vi-
gor, a Comunidade pode realizar acçùes de promoç}o de
um número limitado de produtos agròcolas em paòses ter-
ceiros; que os resultados obtidos at~ ao presente s}o
muito encorajadores;

Considerando que, em funç}o da experiðncia adquirida,
das perspectivas de evoluç}o dos mercados, tanto no in-
terior como no exterior da Comunidade, e do novo con-
texto das trocas internacionais, ~ indicado desenvolver
uma polòtica global e coerente de informaç}o e promo-
ç}o em relaç}o aos mercados dos paòses terceiros;

Considerando que esta polòtica pode ser útil para com-
pletar e reforçar as acçùes realizadas pelos Estados-
-membros, promovendo nomeadamente a imagem dos
produtos comunit`rios nos mercados internacionais, em
especial no que respeita { qualidade e segurança dos g~-
neros alimentòcios; que, ao contribuir para a abertura de
novos mercados comerciais, essa actividade pode tamb~m
ter um efeito multiplicador em relaç}o {s iniciativas na-
cionais ou privadas;

Considerando que conv~m definir os crit~rios de selec-
ç}o dos produtos em causa e dos mercados;

Considerando que ~ oportuno que, por regra, a Comuni-
dade apenas tome a seu cargo uma parte do financia-
mento das acçùes, a fim de responsabilizar tanto as orga-
nizaçùes que as propùem como os Estados-membros in-
teressados; que, no entanto, em casos excepcionais, pode
revelar-se oportuno n}o se exigir a participaç}o finan-
ceira do Estado-membro em causa;

Considerando que, em mat~ria de gest}o e execuç}o das
acçùes, conv~m prever que a Comiss}o as confie, me-
diante procedimentos apropriados, a organismos que dis-
ponham das estruturas e competðncias necess`rias;

Considerando que, devido { experiðncia adquirida e aos
resultados obtidos pelo Conselho Oleòcola Internacional
na sua actividade promocional, ~, no entanto, oportuno
prever que a Comunidade possa continuar a confiar-lhe
a realizaç}o das acçùes no |mbito da sua competðncia;
que ~ igualmente conveniente poder recorrer { assistðn-
cia de organizaçùes internacionais semelhantes em rela-
ç}o a outros produtos;

Considerando que, a fim de controlar a boa execuç}o
dos programas, bem como o impacto das acçùes, conv~m
prever um acompanhamento eficaz por parte da Comis-
s}o e dos Estados-membros, assim como a avaliaç}o dos
resultados por um organismo independente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1.ÚÙA Comunidade pode financiar, total ou parcial-
mente, acçùes de informaç}o e de promoç}o de produtos
agròcolas nos paòses terceiros.

2.ÚÙAs acçùes referidas no n.o 1 n}o devem ser orienta-
das em funç}o de marcas comerciais nem favorecer pro-
dutos provenientes de um determinado Estado-membro.

Artigo 2.o

As acçùes referidas no artigo 1 s}o as seguintes:

a)Ùacçùes de relaçùes públicas, promoç}o e publicidade,
em especial com o fim de realçar as vantagens dos
produtos comunit`rios, sobretudo em termos de qua-
lidade, higiene, segurança alimentar, aspectos nutri-
cionais, rotulagem, bem-estar dos animais e respeito
do ambiente;

b) participaç}o em manifestaçùes, feiras e exposiçùes de
import|ncia internacional, nomeadamente atrav~s da
realizaç}o de «stands» da Comunidade Europeia;

c) acçùes de informaç}o, designadamente sobre o sis-
tema comunit`rio de DOP/IGP e ETG e a produç}o
biolögica;
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d) acçùes de informaç}o sobre o sistema comunit`rio
dos VQPRD, dos vinhos de mesa e das bebidas espi-
tuosas com indicaç}o geogr`fica;

e) estudos de mercado destinados a aumentar as saòdas
comerciais;

f) missùes de representantes da Comunidade ao mais
alto nòvel;

g) estudos de avaliaç}o dos resultados das acçùes de
promoç}o e informaç}o.

Artigo 3.o

Os produtos que podem ser objecto das acçùes referidas
no artigo 1.o s}o, nomeadamente, os seguintes:

a)ÙProdutos destinados ao consumo directo ou { trans-
formaç}o para os quais existam oportunidades de ex-
portaç}o ou possibilidades de novos mercados nos
paòses terceiros, em especial sem a concess}o de resti-
tuiçùes;

b) Produtos tòpicos ou de qualidade com um forte valor
acrescentado.

Artigo 4.o

Na escolha dos paòses terceiros onde ser}o realizadas as
acçùes referidas no artigo 1.o, ter-se-}o em conta os
mercados dos paòses com uma importante procura real
ou potencial.

Artigo 5.o

1.ÚÙDe dois em dois anos, a Comiss}o determinar`, de
acordo com o processo previsto no artigo 11.o, a lista
dos produtos e dos mercados referidos, respectivamente,
nos artigos 3.o e 4.o.

Contudo, em caso de necessidade, esta lista pode ser al-
terada no decurso de cada peròodo de dois anos.

2.ÚÙAntes de estabelecer a lista referida no n.o 1, a Co-
miss}o pode consultar o grupo permanente «Promoç}o
dos Produtos Agròcolas» do comit~ consultivo «Quali-
dade e Sanidade da Produç}o Agròcola».

Artigo 6.o

Caso sejam decididas acçùes no sector do azeite e das
azeitonas de mesa, a Comunidade pode realiz`-las por
interm~dio do Conselho Oleòcola Internacional. Em rela-
ç}o a outros sectores, a Comunidade pode recorrer { as-
sistðncia de organizaçùes internacionais que ofereçam
garantias an`logas.

Artigo 7.o

1.ÚÙPara a realizaç}o das acçùes referidas nas alòneas
a), b) e d) do artigo 2.o, e sob reserva do artigo 6.o, as
organizaçùes profissionais ou interprofissionais represen-
tativas do ou dos sectores interessados estabelecer}o pro-
gramas de promoç}o e informaç}o, com uma duraç}o
m`xima de trðs anos.

Apös acordo dos Estados-membros interessados que, sem
prejuòzo do n.o 3, segundo par`grafo, do artigo 9.o, se
comprometem a participar no seu financiamento, os pro-
gramas referidos no par`grafo anterior ser}o apresenta-
dos { Comiss}o. Esta aprovar` os programas, apös infor-
maç}o dos comit~s de gest}o dos sectores em causa,
dando preferðncia aos provenientes de organizaçùes que
abranjam v`rios Estados-membros.

Antes da aprovaç}o dos programas, a Comiss}o pode
consultar o grupo permanente «Promoç}o dos Produtos
Agròcolas » do comit~ consultivo «Qualidade e Sanidade
da Produç}o Agròcola».

2.ÚÙAs acçùes

a)Ùreferidas nas alòneas c), e) e f) do artigo 2.o ou

b) realizadas atrav~s de uma organizaç}o internacional
referida no artigo 6.o

ser}o decididas pela Comiss}o apös informaç}o do co-
mit~ de gest}o dos sectores em causa ou, se for caso
disso, do comit~ de regulamentaç}o referido, respectiva-
mente, nos Regulamentos (CEE) n.o 2092/91Ø(Î), (CEE)
n.o 2081/92Ø(Ï) e (CEE) n.o 2082/92Ø(Ð).

Antes de adoptar a decis}o, a Comiss}o pode consultar o
grupo permanente «Promoç}o dos Produtos Agròcolas»
referido no n.o 1.

Artigo 8.o

1.ÚÙSob reserva do artigo 6.o, a Comiss}o escolher`,
por concurso público ou limitado, o ou os organismos
encarregados da gest}o e da execuç}o das acçùes, assim
como o organismo encarregado da avaliaç}o dos resulta-
dos. O, ou os organismo(s) encarregado(s) da execuç}o
deve(m) ter uma competðncia de especialidade relativa-
mente aos produtos em causa e aos mercados de destino
e dispor dos meios necess`rios para garantir a execuç}o
mais eficaz das acçùes, tendo em conta a dimens}o euro-
peia dos programas em causa.

(Î)ÙJO L 198 de 22.7.1991, p. 1.

(Ï)ÙJO L 208 de 24.7.1992, p. 1.

(Ð)ÙJO L 208 de 24.7.1992, p. 9.
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2.ÚÙA vigil|ncia da boa execuç}o das acçùes ser` asse-
gurada por um comit~ de acompanhamento, composto
por representantes da Comiss}o, dos Estados-membros
interessados e das organizaçùes proponentes.

3.ÚÙOs Estados-membros interessados ser}o respons`-
veis pelo controlo e pagamentos das acçùes referidas nas
alòneas a), b) e d) do artigo 2.o.

Artigo 9.o

1.ÚÙSem prejuòzo do n.o 4, a Comunidade financiar`:

a)Ùintegralmente as acçùes referidas nas alòneas c), f) e
g) do artigo 2.o,

b) parcialmente as outras acçùes de promoç}o e de in-
formaç}o referidas no artigo 2.o.

Contudo, em casos especiais, a Comunidade pode finan-
ciar integralmente as acçùes referidas nas alòneas b) e e)
do artigo 2.o.

2.ÚÙA participaç}o financeira da Comunidade nas ac-
çùes anuais referidas na alònea b) do n.o 1 n}o pode ul-
trapassar 50Ø% do custo real das acçùes. Para as acçùes
de promoç}o com uma duraç}o de pelo menos dois
anos, a participaç}o financeira ser` degressiva e estar`
compreendida entre 60 e 40Ø% do custo real das acçùes.

3.ÚÙOs Estados-membros interessados participar}o no
financiamento das acçùes referidas no n.o 2 at~ 20Ø% do
seu custo real, ficando o restante a cargo das organiza-
çùes proponentes.

Contudo, em casos devidamente justificados e desde que
o programa em causa apresente um interesse comunit`rio
manifesto, poder` ser decidido, de acordo com o proce-
dimento previsto no artigo 11.o, que a organizaç}o pro-
ponente tome a seu cargo toda a parte do financimento
n}o assumida pela Comunidade.

4.ÚÙEm caso de aplicaç}o do artigo 6.o, a Comunidade,
apös aprovaç}o do programa, conceder` uma contribui-
ç}o adequada { organizaç}o internacional em causa.

Artigo 10.o

As despesas decorrentes do financiamento comunit`rio
das acçùes referidas no artigo 1.o s}o consideradas inter-
vençùes, na acepç}o do artigo 3.o do Regulamento
(CEE) n.o 729/70Ø(Î) do Conselho.

Artigo 11.o

As normas de execuç}o do presente regulamento ser}o
adoptadas de acordo com o processo previsto

a)Ùno artigo 38.o do Regulamento n.o 136/66/CEE do
Conselho que estabelece uma organizaç}o comum de
mercado no sector das mat~rias gordasØ(Ï), ou, con-
soante o caso,

b) no artigo correspondente dos outros regulamentos
que estabelecem organizaçùes comuns dos mercados
agròcolas.

Artigo 12.o

De dois em dois anos, a Comiss}o apresentar` ao Con-
selho e ao Parlamento Europeu um relatörio sobre a
aplicaç}o do presente regulamento. O primeiro relatörio
ser` apresentado apös o segundo ano de aplicaç}o das
acçùes previstas no presente regulamento.

Artigo 13.o

1.ÚÙNo n.o 1 do artigo 11.o do Regulamento n.o

136/66/CEE, s}o suprimidos os termos «ou em paòses
terceiros».

2.ÚÙNo n.o 2, primeiro travess}o, do artigo 2.o do Re-
gulamento (CEE) n.o 1308/70Ø(Ð), s}o suprimidos os ter-
mos «e fora».

3.ÚÙNo n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o

2275/96Ø(Ñ), s}o suprimidos os termos «e fora».

Artigo 14.o

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Maio de
1999.

O presente regulamento ~ obrigatörio em todos os seus
elementos e directamente aplic`vel em todos os Estados-
-membros.

(Î)ÙJO L 94 de 28.4.1970, p. 13.

(Ï)ÙJO 172 de 30.9.1966, p. 3025/66.

(Ð)ÙJO L 146 de 4.7.1970, p. 1.

(Ñ)ÙJO L 308 de 29.11.1996, p. 7.
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III

(Informaçùes)

COMISS]O

Lista de organizaçùes que receberam financiamento comunit`rio no domònio do ambiente

(1999/C 32/14)

Em aplicaç}o do disposto nos coment`rios { rubrica orçamental B4-3060/1998, a Comiss}o
vem, por este meio, publicar no Jornal Oficial das Comunidades Europeias a lista das organiza-
çùes que receberam financiamento comunit`rio e o os montantes.

1.ÙActividades gerais de informaç}o e de sensibilizaç}o no domònio do ambiente

Organizaç}o
Montantes
atribuòdos

(ecus)
Tòtulo do projecto

1. D-Facto
(B~lgica)

97Ø926 Festival Europeu do Filme da Natureza de
Valvert

2. Ligue des familles
(B~lgica)

68Ø548 Operaç}o bicicletas na cidade — Utilizaç}o em
comum de bicicletas e transportes públicos em
Bruxelas

3. City of Eindhoven
(Paòses Baixos)

35Ø575 Projecto Eurocities — Prevenç}o contra os resò-
duos

4. Ajuntament de Calvi{
(Espanha)

173Ø970 Water Watch — Campanha de informaç}o para
uma gest}o sustent`vel da `gua

5. District Administration of Lundby/
/Göteborg — Urban Forum for
Sustainable Development
(Su~cia)

91Ø761 Emprego, Ambiente e a Cidade

6. Stichting EG-adviescentrum
Zuid-Nederland
(Paòses Baixos)

243Ø052 Acç}o para a realizaç}o de eventos ambientais
no local de trabalho

7. City of Bremen — The Senator for
Women, Health, Youth, Social
Affairs and Environmental
Protection
(Alemanha)

49Ø618 Utilizaç}o conjunta de veòculos automöveis:
contribuiç}o para o melhoramento da qualidade
do ar e para um planeamento urbano sustent`-
vel

8. Jelling Carrefour
(Dinamarca)

99Ø362 Campanhas de informaç}o a nòvel rural e local
para encorajamento do consumo e produç}o de
alimentos biolögicos

9. Union Europ~enne de
l’Ameublement
(B~lgica)

97Ø765 Recuperaç}o de mobili`rio e dos respectivos
materiais no final do ciclo de vida

10. Solagro
(França)

56Ø480 Protecç}o dos recursos hòdricos nas actividades
agròcolas

11. Aduhme
(França)

81Ø590 Trumpet — Campanha de sensibilizaçùes nos
municòpios sobre os perigos que representam as
emissùes de gases na atmosfera
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Organizaç}o
Montantes
atribuòdos

(ecus)
Tòtulo do projecto

12. F~d~ration Rhøne-Alpes de
protection de la nature
(França)

97Ø702 Euronate — Rede Europeia de Festivais de
Filmes sobre o Ambiente e a Natureza

13. CECOP Recherche et
d~veloppement
(B~lgica)

150Ø154 Reciclagem de pessoal — Empresas de vocaç}o
social e a reciclagem

14. Chambre r~gionale d’agriculture du
Centre
(França)

132Ø000 Sensibilizaç}o dos futuros gestores para as
oportunidades de criaç}o de novas actividades
utilizando o ambiente como factor chave do
desenvolvimento

15. Vereniging Milieudefensie
(Paòses Baixos)

84Ø798 Novas paracerias locais para a sustentabilidade.
Promover a reduç}o da utilizaç}o de recursos
associada a um aumento das perspectivas de
emprego

16. The International Institute for the
Urban Environment
(Paòses Baixos)

52Ø930 Projecto WATER — para uma melhor com-
preens}o da import|ncia da `gua nas cidades e
da necessidade de legislaç}o a nòvel europeu

17. ^nergie-cit~s
(França)

56Ø576 Media-Com — Reconhecimento da Carta da
Remecom para a definiç}o de categorias de
resòduos dom~sticos

18. Association europ~enne des voies
vertes
(B~lgica)

39Ø364 Vias Verdes na Europa

19. London Borough of Croydon
(Reino Unido)

98Ø470 Reacte — Aumentar a sensibilizaç}o para o am-
biente nas cidades da Europa

20. Institute for European
Environmental Policy
(Reino Unido)

131Ø686 Fundos Estruturais da UE 2000/2006 — Con-
servar a Natureza, criar emprego

21. Cinar Ltd
(Reino Unido)

95Ø114 Guia de boas pr`ticas para a recuperaç}o e
reutilizaç}o da `gua nos est`dios desportivos

22. European Environmental Press
(França)

430Ø209 Miniguias do ambiente — Uma volta { Europa
das melhores pr`ticas

23. Amigos de la Tierra
(Espanha)

135Ø317 Compostagem de mat~ria org|nica — Reutili-
zaç}o e reduç}o dos resòduos

24. Bund für Umwelt und Naturschutz
Deutschland e.ØV.
(Alemanha)

100Ø297 Integraç}o da sustentabilidade — Uma aborda-
gem de parceria para as polòticas regionais euro-
peias e para as futuras adesùes

25. Forum for Energy and
Development
(Dinamarca)

51Ø968 Os meios de informaç}o, o ambiente e os cida-
d}os

26. United Nations Environment and
Development UK Committee
(Reino Unido)

296Ø242 Parceria entre o ambiente e a saúde
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Organizaç}o
Montantes
atribuòdos

(ecus)
Tòtulo do projecto

27. Television Trust for the
Environment (TVE)
(Reino Unido)

288Ø974 Emiss}o Earth Report especial UE — sensibili-
zaç}o para o ambiente atrav~s da televis}o, do
vòdeo e dos novos meios electrönicos de comu-
nicaç}o

28. Regione Campania
(It`lia)

32Ø962 Hydro Recover — utilizaç}o de `guas residuais
na agricultura

29. Punti di Vista
(It`lia)

5Ø683 Much ado about rubbish — formaç}o e acç}o

30. Consorzio del Parco regionale del
Delta del Po
(It`lia)

41Ø724 Projecto WATER — sistemas ecologicamente
sustent`veis para reduzir a poluiç}o org|nica e
azötica no tratamento de `guas: experiðncias na
agricultura

31. NABU-Landesverband
Baden-Württemberg
(Alemanha)

192Ø918 Protecç}o do ambiente por uma agricultura eco-
lögica: a diversidade das culturas como patri-
mönio natural a preservar

32. Landesamt für Umwelt und Natur
Mecklenburg-Vorpommern
(Alemanha)

4Ø736 Monitorizaç}o das `guas costeiras e interiores
da Europa

33. Centro Aragon~s de Informaciön
Rural Europea
(Espanha)

242Ø461 Emprego e ambiente no mundo rural

2.ÙResultados do convite para apresentaç}o de propostas ao abrigo de um programa de acç}o
da Comunidade para a promoç}o das organizaçùes n}o governamentais com actividades
essencialmente no domònio da protecç}o do ambiente

Organizaç}o
Montantes
atribuòdos

(ecus)
Objectivos do programa de trabalho

1. Seas at Risk
(Paòses Baixos)

87Ø053 Coordenaç}o de actividades e interc|mbio de
informaçùes sobre questùes relacionadas com o
ambiente marinho

2. World Wide Fund
European Policy Office
(B~lgica)

245Ø292 Conservaç}o da Natureza e processos ecolögi-
cos

3. Eurosite
(França)

99Ø361 Conservaç}o da Natureza e gest}o de sòtios.
Apoio {s organizaçùes governamentais (OG) ou
n}o governamentais (ONG) nos paòses da Eu-
ropa Central e Oriental (PECO) para que as
mesmas possam actuar de forma eficaz no do-
mònio da conservaç}o da Natureza

4. Climate Network Europe
(B~lgica)

141Ø462 Criaç}o de capacidades, atrav~s da rede de
ONG, para resoluç}o dos problemas relaciona-
dos com as alteraçùes clim`ticas e para coorde-
naç}o das polòticas seguidas pelas ONG euro-
peias nesse mesmo domònio

5. European forum on nature
conservation and pastoralism
(Reino Unido)

82Ø220 Promoç}o de sistemas agròcolas regionais que
funcionem em harmonia com as condiçùes am-
bientais locais
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Organizaç}o
Montantes
atribuòdos

(ecus)
Objectivos do programa de trabalho

6. British Trust for Conservation
Volunteers
(Reino Unido)

23Ø417 Apoio aos volunt`rios e comunidades para a
aplicaç}o de estrat~gias de desenvolvimento sus-
tent`vel atrav~s de trabalhos pr`ticos de conser-
vaç}o

7. Northern Alliance for Sustainability
ANPED
(Paòses Baixos)

79Ø711 Alteraç}o dos padrùes de consumo e de produ-
ç}o n}o sustent`veis

8. European Environmental Bureau
(B~lgica)

494Ø688 Protecç}o do ambiente e desenvolvimento sus-
tent`vel

9. Bellona Europa
(B~lgica)

100Ø000 Divulgaç}o de informaçùes e de resultados de
investigaç}o, em especial no que respeita { se-
gurança nuclear e {s energias alternativas

10. Stichting Milieukontakt
Oost-Europa
(Paòses Baixos)

63Ø981 Reforço das ONG nos PECO e na CEI e in-
centivo { sua cooperaç}o com as ONG da UE

11. Friends of the Earth Europe
(B~lgica)

250Ø544 Protecç}o do ambiente e desenvolvimento sus-
tent`vel

12. European Federation for Transport
and Environment
(B~lgica)

104Ø304 Promoç}o de transportes respeitadores do am-
biente

13. Birdlife International
(Reino Unido)

45Ø120 Trabalhar a favor da diversidade de todas as
formas de vida, atrav~s da conservaç}o das aves
e dos sues habitats

14. International Friends of Nature
(@ustria)

133Ø076 Desenvolvimento sustent`vel, desenvolvimento
ecolögico regional e turismo ecolögico

15. MED Forum
(Espanha)

146Ø559 Uma s~rie de actividades de coordenaç}o rela-
cionadas com propostas de sensibilizaç}o para o
ambiente e de cooperaç}o na zona do Mediter-
r|neo

16. European Cyclists’ Federation
(B~lgica)

67Ø614 Promoç}o da utilizaç}o da bicicleta como modo
alternativo de transporte

17. Bodensee-Stiftung
(Alemanha)

51Ø853 Conservaç}o da natureza e promoç}o de um
desenvolvimento econömico sustent`vel nas zo-
nas internacionais do Lago Constança

18. Mediterranean Information
Office MIO-ECSDE
(Gr~cia)

121Ø669 Coordenaç}o das actividades das ONG que tra-
balham no domònio do ambiente na zona do
Mediterr|neo

Para mais informaçùes, poder` consultar o servidor da Comiss}o Europeia, no seguinte ende-
reço:

http://europa.eu.int/comm/dg11/funding/introÙen.htm

C 32/18 6.2.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



Alteraç}o ao anúncio de concurso para a determinaç}o da subvenç}o { expediç}o de arroz
descascado de gr}os longos para a ilha da Reuni}o

(1999/C 32/15)

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 369 de 28 de Novembro de 1998)

Na p`gina 18, no tòtulo I «Objecto», o texto do n.o 2 ~ substituòdo pelo texto seguinte:

«2.ÙA quantidade total que pode ser objecto de fixaç}o da subvenç}o m`xima { exportaç}o, em
conformidade com o n.o 3 do artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 2692/89 da Comis-
s}oØ(Î), ~ de cerca de 20Ø000 toneladas.»

Alteraç}o ao anúncio de adjudicaç}o da restituiç}o ou da imposiç}o { exportaç}o de cevada
para todos os paòses terceiros

(1999/C 32/16)

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 162 de 28 de Maio de 1998)

Na p`gina 21, no tòtulo I «Assunto», o ponto 2 ~ substituòdo pelo texto seguinte:

«2.ÙA quantidade total que pode ser objecto de restituiçùes m`ximas ou de imposiçùes mònimas
{ exportaç}o, tal como ~ referida no n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95
da Comiss}oØ(Î), com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2513/98Ø(Ï), diz respeito a 3Ø500Ø000 de toneladas.»

(Î)ÙJO L 147 de 30.6.1995, p. 7.

(Ï)ÙJO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
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